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Lei nº 465, de 17 de junho de 2024. 
 

 
 
"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2025 e dá 
outras providências.” 
 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao 
Mandamento Constitucional estabelecido no § 2º do Art. 165, da Carta Magna, em combinação 
com a Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000 e disposições da Lei Orgânica, APROVA 
e EU, na condição de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a viger a partir de 1º de 
janeiro de 2025 e para todo o exercício financeiro, as diretrizes orçamentárias estatuídas na 
presente Lei, por mandamento do §2º do Art. 165 da novel Constituição da República, bem assim 
da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei Complementar nº 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
compreendendo: 
 
 I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária; 

 II - Diretrizes das Receitas; e 

 III - Diretrizes das Despesas; 

  
 
 Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua 
Administração Direta e Indireta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições da 
República, do Estado do Maranhão, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal n.º 4.320/64 e alterações posteriores, no Plano Plurianual 2022-2025, 
as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, ainda, aos 
princípios gerais de contabilidade pública. 
 

SEÇÃO I 
DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 
 Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2025 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundos da administração direta e indireta, assim como a 
execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras 
estabelecidas pela legislação federal aplicável à espécie, com observâncias às disposições contidas 
no Plano Plurianual de Investimento e as diretrizes estabelecidas na presente Lei, evidenciando as 
políticas e programas de governo, formulados e avaliados segundo suas prioridades e políticas 
públicas adotadas, obedecendo aos princípios da universalidade, da unidade e da anuidade. 
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 Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a inclusão de dispositivos estranhos à 
previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à autorização para abertura de 
Créditos Suplementares, Especiais e Contratação de Operações de Crédito, ainda que por 
antecipação de receita. 
 
 Art. 3º - A Proposta orçamentária para o exercício de 2025, conterá o Anexo I, II, III, IV, 
V, VIII, compreendendo as Metas Fiscais, o Anexo de Riscos Fiscais e deverá obedecer aos 
princípios da universalidade, da unidade e da anuidade. 
 

Parágrafo Único – A Proposta Orçamentária, a que se refere o presente artigo, deverá 
ser identificada, no mínimo, ao nível de função e subfunção, natureza da despesa, projeto, 
atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea 
"c", do inciso II, do art. 52, da Lei Complementar nº 101/2000, bem assim do Plano de 
Classificação Funcional Programática, conforme dispõe a Lei nº 4.320/64 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 
 
 Art. 4º - As propostas Orçamentárias da Câmara Municipal e dos órgãos da administração 
direta serão encaminhadas ao Executivo, tempestivamente a fim de ser compatibilizada no 
orçamento geral do município, e deverá ser detalhando no mínimo, ao nível de função, 
subfunção, natureza da despesa, projeto atividades e elementos de despesas. 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de 
maio de 2000, integram esta lei os seguintes anexos: 

 I  - Mensagem; 
 II  - Anexo – Metas Fiscais; 

III  - Anexo – Riscos Fiscais; 
 
Parágrafo Único – As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2025 serão definidas com base no PPA aprovado para o quadriênio 2022 – 2025, 
com destaque para as despesas de caráter constitucional e legal e às ações relativas aos Programas 
Finalísticos, as quais terão precedência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária para 2025 e 
na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
  

 Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual autorizará o poder Executivo, nos termos do artigo 
7º, da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais, de natureza suplementar, utilizando, 
como recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim excesso de arrecadação 
do exercício, realizado e projetado, como também o superávit financeiro, se houver, do exercício 
anterior. 
 
 Art. 7º - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita 
resultante de impostos, inclusive as provenientes de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
 
 Art. 8º - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das transferências 
provenientes do FPM, ITR, ICMS Desoneração LC 87/96, ICMS, IPVA e IPI-Exportação para 
formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e deverá aplicar, no mínimo, de 70% (setenta por 
cento) para remuneração dos profissionais da Educação, em efetivo exercício de suas atividades 
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no ensino básico público e, no máximo 30% (trinta por cento) para outras despesas pertinentes 
ao ensino básico. 
 

Art. 9º - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do total das Receitas 
oriundas de impostos, inclusive os provenientes de transferências, em conformidade com ADCT 
77 da Constituição Federal vigente. 
 
 Art. 10º – É vedada a aplicação da Receita de Capital derivada da alienação de bens 
integrantes do patrimônio público na realização de despesas correntes. 
 
 Parágrafo único – Qualquer alienação de ativos da Municipalidade deverá ser precedida 
de prévia avaliação e certame público, na modalidade leilão. 
 

Art. 11º – Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara Municipal 
poderá abrir créditos adicionais suplementares e especiais, com recursos provenientes de 
anulação nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64, desde que tanto a dotação 
suplementada, quanto à anulada integrem a sua função de governo. 
 
 Parágrafo Único – O Presidente da Câmara Municipal deverá comunicar ao Chefe do 
Poder Executivo, as eventuais alterações do orçamento do Poder Legislativo para que se proceda 
aos ajustes necessários no orçamento geral; 
 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 
 
 Art. 12º - são receitas do Município: 
 
 I  - os Tributos de sua competência; 
 II  - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela União e pelo Estado do 
Maranhão; 
 III  - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, suas 
autarquias e fundações; 
 IV  - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias urbanas e nas 
estradas municipais; 
 V  - as rendas de seus próprios serviços; 
 VI  - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de capitais; 
 VII  - as rendas decorrentes do seu Patrimônio; 
 VIII  - a contribuição previdenciária de seus servidores; e 
 IX  - outras. 
 
 Art. 13º - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas: 
 
 I  - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados dos ingressos em 
cada fonte; 
 II  - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia com 
reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no exercício 
de 2024 e exercícios anteriores; 
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 III  - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que tenha 
reflexo no crescimento real da arrecadação; 
 IV  - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao desenvolvimento 
Industrial, Agropastoril e Prestacional do Município, incluindo os Programas, Públicos e 
Privados, de formação e qualificação de mão-de-obra; 
 V  - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000; 
 VI  - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o exercício de 2025, tendo como 
base o Índice Geral de Preço do Mercado - IGPM calculado pela Fundação Getúlio Vargas; 
 VII  - a previsibilidade de realização de convênios junto ao Governo Federal e do 
Estado do Maranhão, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou 
Estadual; 
 VIII  - a mudança na base de financiamento da Educação Básica, com a implantação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. 

IX - a previsão de aumento no índice de participação na receita do ICMS Ecológico; e 
X  - outras. 

 
 Art. 14º - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as previsões de receita observarão as 
normas técnicas legais, previstas no art.12 da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000. 
 
 Parágrafo Único - A Lei Orçamentária: 
 
 I - autorizará a abertura de créditos suplementares para reforço de dotações 
orçamentárias, em percentual máximo de até 80% (oitenta por cento), do total da despesa fixada, 
observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos do inciso III, do artigo 
167, da Constituição Federal, cuja abertura far-se-á mediante edição de ato de cada Poder; 
  
 II - conterá reserva de contingência, destinada ao: 

 
a) Reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuficientes no decorrer do 

exercício de 2025, nos limites definidos em lei; 
b) Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
 III - Autorizará a realização de operações de créditos por antecipação da receita até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se deste 
montante o valor das operações de créditos, classificadas como receita.  
 
 Art. 15º - A receita deverá estimar a arrecadação de todos os tributos de competência 
municipal previstos em seu ordenamento jurídico, bem assim os tributos atribuídos ao Município 
na Constituição Federal. 
 
 Art. 16º - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita deverá obedecer à 
classificação estabelecida na Lei nº 4.320/64. 
 
 Art. 17º - O orçamento deverá consignar como receitas orçamentárias todos os recursos 
financeiros recebidos pelo Município, provenientes de transferências que lhe venham a ser feitas 
por outras pessoas de direito público ou privado, que sejam relativos a convênios, contratos, 
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acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza 
extraorçamentária, cujo produto não tenha destinação a atendimento de despesas públicas 
municipais. 
 
 Art. 18º - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na 
legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem enviados à Câmara Municipal, 
no prazo legal e constitucional. 
 
 Parágrafo único - Os projetos de leis que promoverem alterações na legislação tributária 
observarão: 
 
 I  - revisão e adequação da Planta Genérica de Valores dos Imóveis Urbanos; 
 II - revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem ultrapassar os 
limites máximos já fixados em lei, respeitados a capacidade econômica do contribuinte e a função 
social da propriedade. 
 III  - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 
 IV  - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos serviços prestados; 
 V  - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias sobre obras públicas. 
 

SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS 
 
 Art. 19º - Constituem despesas obrigatórias do Município: 
 
 I  - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus objetivos 
institucionais; 
 II  - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo; 
 III  - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa, bem 
assim aquelas voltadas ao aperfeiçoamento do quadro de servidores, nos termos da vigente Carta 
Magna; 
 IV  - os compromissos de natureza social; 
 V  - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público, inclusive encargos 
incidentes sobre a folha de pagamento; 
 VI  - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos poderes do 
Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e especialmente autorizados, ressalvados as 
empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista; 
 VII  - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante; 
 VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios, inclusive os débitos 
classificados de pequeno valor, nos termos do art. 100, § 3º da vigente Carta Magna; 
 IX  - a contrapartida previdenciária do Município; 
 X  - as relativas ao cumprimento de convênios; 
 XI  - os investimentos e inversões financeiras; e 
 XII  - outras. 
 
 Art. 20º - Considerar-se-á, quando da fixação das despesas; 
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 I  - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal; 
 II  - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e Programas de 
Governo; 
 III  - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serviços Públicos 
Municipais, inclusive Máquina Administrativa; 
 IV  - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;  
 V  - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública; 
 VI  - as projeções para as despesas mencionadas no artigo anterior, com observância das 
metas e objetos constantes desta Lei; e 
 VII  - outros. 
 
 Art. 21º - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, só 
poderá ter aumento real em relação ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde que 
respeitem o limite estabelecido no art. 71, da Lei Complementar nº. 101/2000, de 04/05/2000. 
 
 Art. 22º - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o limite de 7% (sete por 
cento), relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do Art. 
153 e nos Art. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 
 
 Parágrafo único - O percentual destinado ao Poder Legislativo será definitivo em 
comum acordo entre os Poderes desde que obedeçam ao disposto na Legislação em vigor em 
especial o inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 25, de 
14/02/2000). 
 
 Art. 23º - Os recursos financeiros destinados legalmente ao Poder Legislativo, serão 
repassados pelo Poder Executivo em conformidade com a Legislação em vigor, nos limites da 
receita efetivamente arrecadada no exercício de 2024, até o dia 20 de cada mês. 
 
 Art. 24º - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VII, o total da 
despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco 
por cento) da receita do município, bem como não poderá gastar mais de 70% (setenta por 
cento), do seu repasse com folha de pagamento. 
 
 Art. 25º - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de 
dotações consignadas com esta finalidade em operações especiais e específicas, que constarão das 
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 
 
 Art. 26º - Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz das prioridades 
estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os novos projetos. 
 
 Art. 27º - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços de sua 
responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante convênios e 
contratos, desde que sejam da conveniência do governo municipal e tenham demonstrado padrão 
de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.  
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 Art. 28º - O Município deverá investir prioritariamente em projetos e atividades voltados 
à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento universal à saúde, 
assistência social e educação, visando melhoria da qualidade dos serviços públicos inerentes. 
 
 Art. 29º - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, a 
transferência ou doação de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e quaisquer 
outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para atendimento de atividades de pré-
escolas, centro de convivência de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a gestantes, 
unidade de recuperação de toxicômanos, outras entidades com finalidade de atendimento às 
ações de assistência social e quando autorizado pelo Legislativo, por meio de convênios. 
 
 Art. 30º – Fica o Poder Executivo autorizado, mediante lei, a firmar convênio 
intermunicipal de cooperação técnica a título de consórcio público, com interesse comum para 
desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio 
ambiente, assistência social, obras e saneamento básico, em conformidade com as diretrizes 
firmadas pela Lei 11.107 de 6 de abril de 2005. 
 
 Art. 31º - A Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de programas de apoio e 
incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à educação, cultura, turismo, 
meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a realização de convênios, 
contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e 
universidades, priorizando o ensino fundamental, conforme legislação vigente. 
 
 Art. 32º - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa 
através de lei especial e em conformidade com o art. 29 desta Lei. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 33º - A Secretaria de Administração fará publicar junto a Lei Orçamentária Anual, o 
quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa e seus 
desdobramentos e respectivos valores. 
 
 Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja aprovado até 31 de 
dezembro de 2024, será considerado como aprovado sem ressalvas, podendo o Chefe do Poder 
Executivo sancioná-lo com fundamento no presente artigo. 
 
 Art. 34º - O Projeto de Lei Orçamentária do município, para o exercício de 2025, será 
encaminhado à câmara municipal até 03 (três) meses antes de encerramento do corrente exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa. 
 
 Art. 35º - Ficam autorizados os ordenadores de despesas do Executivo e Legislativo com 
base na Lei 10.028 no seu Art. 359-F, procederem no final de cada exercício financeiro o 
cancelamento dos Restos a Pagar que não tenham disponibilidades financeiras suficientes para 
suas quitações. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 36º - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes ao 
orçamento de 2024, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos: 
 
 I  - de pessoal e respectivo encargo, que não poderão ultrapassar o limite de 54% 
(cinquenta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do Poder Executivo, nos 
termos da alínea "b", do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar nº 101/2000; 
 II  - pagamento do serviço da dívida; e 
 III - transferências diversas. 
 
 Art. 37º - Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, com exclusão da 
amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem 
como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados. 
  
             Art. 38º - Com vistas ao atendimento, em sua plenitude, das diretrizes, objetivos e metas 
da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a 
adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das políticas aqui 
estabelecidas, podendo articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, 
contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do Município, subscrever 
quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas rodoviários, e promover a 
atualização monetária do Orçamento de 2025, até o limite do índice acumulado da inflação no 
período que mediar o mês de maio a dezembro de 2024, se por ventura se fizer necessários, 
observados os Princípios Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do 
Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal nº. 4.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual 
e outras pertinentes à matéria posta, bem como promover, durante a execução orçamentária, a 
abertura de créditos suplementares, até o limite autorizado no vigente orçamento, visando 
atender os elementos de despesas com dotações insuficientes. 
 
 Art. 39º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que produza os 
resultados de mister para os fins de Direito. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do Maranhão, aos 17 dias 
do mês de junho de 2024. 
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LDO 2025 - ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA§: T}EMONSTRATIVO§:

truSPgg.ÀlÊ:fr elatú-riosdá.:ÀWr

Esta planilha foi elaborada pela Aspec para distribuição gratuita com oa seu§

rclientss,-§endo de responsabilidade do uçuário a manutençâo das infoma'

çôes e parâmetros necessários à emissâo dos ansxcs de metas liscals,

,ou possíveio alterações de e;trutura das tabelas e demonttrativls'

) )



PREFEITURA

ANO DE REFERENCIA ffil
ANO 2022 ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027

VALOR CORRENTE

ANO 2026 ANO 2027ANO 2022 ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025
NDIGE INFLACIO otto

1 1 1 1 1 1ALOR CONSTANTE

PROJEçÃO PIB (Estadual)

INSTITUTO DE PESQUISA

ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027ANO 2023 ANO 2024

124.981.000124.981 R$ í24.98í í 24.98í.000

))

f,iãcír§jf if;llffiffÁ §ffiffi ffiI&§WI

IilEÍODOLOGIA DE CALCULO - Exemplo§:

1 -o/oValor Corrente:
1..1 - O percentual projelado para o valor corrente tem por base o crescimento da receita rnunicipal Êm
cada Município.

3 - PROJEçÃO DO PrB (ESTADUAL):
3.1 - A pr.ojeção do PIB estadual deve tomar por base dados oficiais de cada Estado.

os demais são ô
no§ na



TOTAL DAS RECEITAS

2025
Rs 1,00

ESPECTFTCAçÕES

Receita Tributária

Rêelizada§ Realizadas Estimadas

2022re
íti r$,lr§flç*rriir-,
8't 0.62't ,6ir

2023

916.7E0,30

2023

í-070.000.00

2024

í.,t59.200.00

2025

IT'HíffiI
1.532.í60,00

2026

1.617.S60-96

2027

1.709.699.35

lmoostos 7eo.él)1.75 895.390.14 960.000.00 I â60 ÍlÍ1{l 0ô 1 428 000 00 1.507.968.00 1.593.469,79

21.381,10 l1(l 0ô0.0ô 99.200.00 104 160,00 109.992.96 116 229 s6

ContribuiÇôes de Melhoria 2í) 21S â0

t2,(.900.96 355.108,,17 í50.000,00 400.000.00 420.000.00 il/13.520,00 46A_667_58

Contribuicõês Econômicas

Demais contribuiÇôes 121.900,96 §5 1m n7 15{}.00ô.00 400.000.00 420.000,00 443 520 00 468.667.58

Rêcêlta Patrimonlâl 557_336.í7 s78.038.72 630.000.00 e20 000 00 966.000-00 1.020.0s6.00 í.077.935,iúil

FinanceiÍas 557.336,1 7 578.038,72 630 000 00 920.000.00 966.000,00 1.020.096,00 1 077 935.44

Aolicacões Financeiras dê RPPS

Financeiras 557.336.17 57A óitÀ 72 m0 00 .00 966.000,00 1.020.096,00 1 077 .935.44

Outras Roceitas Patrimoniais

Recelta lnduEtrial
â32 31D.77 l.üüü-000.0i, 1.050 000.00 1.108.800,00 1 17'1.668.96

TransÍeÍênclas Corentea 73.í8í.09í-36 7í.771.6145.í0 87.515.200,00 92 765.200-00 97.'103.i460.00 102.E58.053,76 10E.690.í05,ití

Cota-Parte do FPM 33.600.000,00 $ 4A1 6ô0 00 37 493.406.72

Cota-Parte do ICMS d.ü,1-88S-5t .731.586.10 1mm Á ÍÍ)ô 00ô ôô 4 200.000.00 4 435.200,00 4.686.675.84

Cota-Parte do IPVA 8,83 Àrnan .4n 500.ôoô.m Âôô ôôn ôn 840.000,00 887 odo 00 937.335.1 7

Cota-Parte do ITR 25.qâ6.34 36.8i11.60 lrmm )0 '12.600.00 13.305,60 14 060 03

TrânsEíôrcias da LC 87/1m
t.519.90 moô 63.000.00 66 528,00 70 mo 14

TrânsfeÉncias do FUNDEB r 5âá gá 25.8í2.884.S 36.000.000.00 u ôôo ôno oo s 7m oo0 00 37.699 200.00 39.836.744,64

oúte Tr.nddtu. kà6 Á4§5ffiA6 22.987.860.00 24 .275 .180,16 25 651 582.88

OúrâB Rêcettas Corenteg 9í2.OO8-79 538.923./43 200.000,00 200 000 00 210.000.00 221.760.00 23,1.333,79

Juros dê Mora

lnd6nizâcões ê Restituicõês , ú4.7â i38.S23.43 .0@,@ 20ô Íxxt 0ô 210 000.00 221 760.00 234.333,79

ooêracôes dê crédito
$W *âl* '

Amortizacâo de €mpréstimos

Alienacões dê Bens

Rêceitâs dê Alienação de lnvest. Temporêiqq
de lnvêst.

Outras Alienações de Bens
4.520.668,81 1 4 .701 .975 .24 4 730 000 00 4.730.000.00 4.966.500,00 5 ?4Á 6)4 00 5 541 994 18

Convênios
4.5r0.668.81 |t7n1 §742L a 7«). í)0ô.o0 4.730.000.00 4.966.500.00 5.244.624.00 5 541 994 18

Recêitas Correntes
L

I

Outras Receitas Correntss lntraorcamentários

R€cêitas de

Oeducõês da Receita p/ FormaQão do FUNDEB

frffiiffi
5 A0S §71.75

@
S'1td10900. :::il
6.114.400.00

ffi
$.tÍt{0{,üq
6.974.400,00

liliil@

ttrilií&[0=:.',.
7.323.120,00 7 733214.72 8.171.687,99

TOÍÂL DÂS RECEITAS ?r-96 1.2i1?.93 83.9t§.109,28 r.000.000,00 94_500.000-00 9S.225.000.00 í(x.781.6txr,00 110.722.f 18:t2

))

)

l]*litr !![Jü:tâftflffiB , tr*ÊlnídâtHlr

Tâxâs

Rêcêite de Contrlbulcões
nônkihIi.Ãês Sô.iâic

Rêcêlta AoroDecuária

t tí§ ?mmRêceltâ de Serylcoa

smmôô

Âo nm ÔÔTíúítu d. LC n'ô1/1@

iÀ qi ?mln

a^môÀô<â.ãô aht.â RÂôimês RPPS

Dêmâis Rêcêilâs Corrêntêsre

Trânsfêrânciâ dê Caoitâl

Oub.§ Tr.nsíd&ci.3 d. Cpibl

ô'd.â< Rtrêitâ( dÂ Cânitâl

Rêcêitâ dê SêNicos lntrâorcamentários
Tr2n<ÍarÂh^iâs C^rrêntÂ§

,i rtl\, r{ffi;§'§§

,&TÊÍ\*ÇÃ*t ,, , .

NÃO INCLUIR REÇHITA§ NE

RPP§ ruAS F#NíHS: X.Sü*,XXXX,

X"&01-XXXX, X,SOâ"XXXX. :

ruÂs ltqÇt[JtR R§f,n,TAS nf;
RPPS NAS F0NTES: X.800.XXXX,

X.8CI1 .XXXX, X.8O2,XXXX



Reallzada§ Rêalizadas
2024

fr-J?'ffill
6.974.400.00

2026

iffi,.ffi--§reTE
7.733.214.72

2027

f,fa-B.H.i-n§flrirl
8.1 71.687,99

2023

*irê8+.1+0;ffi .r,

6.1 14.400,00

ESPECIFICAÇÃO

RPPS
6 974.400.00 7.323.120.00 7.733.214,72 8.1 71 .687,995.710.209. 5.809.67í.75 6.'114.400,00Deducâo de Receitâ oara FoÍmacâo do FUNDEB

ITlrTm.ffi§§

=l-lXl-ã=,,0a,{f$iflê00

l-Ee.-77ô3ôõffi

80.770,000,00

:gãffiffi§m

.9(tô0ls*0

2022 2023 2025

a^^rrih"i^ã^ d^ qÂ^,id^. RPPS

individuâis lârl '166-4. § 1". da CF) íV)

70.430.579Ji 6§.21 3.134,0,

r /ôo ooo nô

,85,270.000.0r -í06ffinã§

m§ I lMrtE{ nF ttrhNlnÀMÊNTat rvlr E ,U-Vl ,oJ30-87§-íi É§ t.i! rltÂ r§ ,t3 mo ã lÍla 1a§r22 t,
( - ) TransÍêrências obÍigatoÍias da União relatvas as emêndas 0r

6.^.^d. l.d 1ÂÂ Â 1Â d. CFI íVlll

7ô Átô 674 {1 Êt ,l? lfat& âi 270 000 0l 8Íl_77ô-000.ô1 uraRtm* §r tâf, g?ã & 1nÉ_1AO:f22.&

))



It

33.1 87

45.749.qqo,00

31.427.',|

4q!1:l.524,80

TOTAL DE DESPESAS
2025

Pâgas

2023 2023

a Pagar (RP)

2023

R$ 1,00

T Prcvi3tâs

202- 2026 2027
CATEGORIA ECONÔMICÂ E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Pagag

2022

2022

2024

Pessoãl e Encargos Sociais
e Encargos da Dívida

lnvestimentos
lnversôês Financeiras

Concessão de êmpréstimos e Íinanciamentos

Aquisiçâo de título de capital já i

Aquisiçào de título de crédito

Demais inversões Íinanceiras

Amortização da Dívida

RESERVA DE CONÍINGÊNCIA

TOTAL DEIPESAS. PAGAS DO

Outras

lnvestimêntos

de

cAÍEGoRtA EcoNôurcl e cnupos oÉ
NATUREZA DE OESPESA

dê crédito

da Dívida

PAG. DE RP DE

Pagamento de Restos
Pagas Pagas

iqlggr-a!?9{9

-t
2023 2024 2026 2027

,71 1.í2s.000,00 635.000,00

)

'n*Tt I -_'l:":11 
_ 

2313í8-3'z',:]

I

1

l
oro.ooo,oo l ooa.uro,oo' our.rur,uu

PrcYlstas
2025

] 'ATrN{Ãü§ ' ,,

NÂO IN(LUIR DTSPISAS PAGAS MT

RPPS NAS FONTES D[ RECURSOS:

X.8OO.XXXX, X"8$ 1.XXXX,

K.8O?.XXXH :..

?ôÍÀt
, fi* àmiú, túô ôàÍldl I 1,{&-üüiiB..-

t aôôôô^m í Mms 2Íro ôoô 0 2 í 26 00ô.ôü3 ÉÉA 01â 37 1 3A6.§27 Í
II ,t

I AAAômm âmmmaoo ooD ôô tro txn 00 800-000.00

áá?ffi&t'l 'ârÍ3"ei.ü{rc

-
IMffi.fu,àú-ôàô-Olrl .l;lâ!.tüú,âÉp§ÀL rrv 1 TE

_l _l
I

-l

rvêrsôês fi nâncêirâs lXl
i

2AAOOmm5.426.6a2.151 í.9.45.(x)3.,t0

' nrrluçÂ*t l

NÂÜ IhJTLLJIN P&frAMüruT{}§ Ü[
ftIST*§ Â pASAR §,tA§ F0í{Tr§ nã

RECURSCIS: X.B00 XXXX" X.8CI1.XXXX,

X,&Ü2.XXXX

)



METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMARIO

2025

Realizadas Realizadas Estimadas
202s 2026 2027ESPECTFTCAÇOES 2022 2023 2023 2024

1.6í 7.960,96 1.709.699,35810.621.64 sí 6.780,30 1.070.000,00 1.459.200,00 1.532.160,00Receita Tributária
í 50.000.00 400.000,00 420.000,00 443.520,00 468.667,58Receita de Contribuição 124.900,96 355.í08,47

s57.336,í 7 578.038,72 630.000,00 920.000,00 966.000,00 í.020.096,00 1.O77.935,4Receita Patrimonial
1.020.096,00 't.o77.935,44557.336,1 7 578.038.72 630.000,00 920.000,00 966.000,00Aplicações Financeiras ( ll )

0,00 0,00 0,00Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita Aqropecuária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita lndustrial

1.000.000,00 1.050.000,00 1.108.800,00 í .171.668,96Receita de Servicos 554.829,40 862.309,77 1.819.200,00

108.690.105,4í73.í 8í .091,36 7 I .77 I .645 .10 87.515.200,00 92.765.200,00 97.403.460,00 í 02.858.053,76Transferências Correntes
210.000,00 221.760,O0 234.333,79912.008,79 538.923,43 200.000,00 200.000,00Demais Receitas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita lntra orÇamentária Corrente 0,00

7.733.214,72 8.í 71.687,995.710.209,20 5.809.67í,75 6.í í4.400,00 6.974.400,00 7.323.120,00DeduÇões de Receitas p/ Formaeão do FUNDEB

0,00 0,00 0,00Ooeracões de Crédito ( V ) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Amortizacão de Empréstimos ( Vl )

0,00 0,00 0,00Alienacão de Ativos ( Vll ) 0,00 0,00 0,00 0,00

5.541.994,184.520.668,8í 14.701.975,24 4.730.000,00 4.730.000,00 4.966.500,00 5.244.624,O0Transferência de Capital
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00Outras Receitas dê Capital

43.57í.000,00

ryIMIT,-T-:, .,73$Iiit00"o§-
45.749.550,00 48.311.524,80 51.050.788,26

ry
.: 86;r!9;§í$,i21

Pessoal e Encarqos Sociais 36.801.414,02 38.455.447,95

ry
::.r,. fi6,00.5.0Íô;t7

41.653.000,00

0,000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Juros e Encarqos da Dívida ( Xl )

33.1 87.049,28 35.068.754,9738.987.439,36 47.549.562.32 27.935.600,00 29.930.600,00 31.427.130,00Outras Despesas Correntes

20.732.460,00 21.893.477 ,76 23.134.837,952.711.917 ,11 2.239.216,79 '19.158.200,00 19.745.200,00lnvestimentos (XlV)

0,00 0,00 0,00 0,00lnversões Financeiras (XV) 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Concessão de empréstimos e financiamentos (XVl)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00Aquisiqão de título de capital iá integralizado (XVll)

0,00 0,00 0,00 0,00AquisiÇão de título de crédito (XVlll) 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Demais inversões financeiras (XlX)

420.000,00 443.520,00 468.667,58407.1 97,38 321.296,96 400.000,00 400.000,00Amortização da Dívida ( XX )

)

ffiffiffiü&üI& i§:is§{il.ü:l* )? i.i.&,rwêi;0§U:* IrH*,üf,0.üffiiü sil ilüXt!trl8iliil6üEüÍ ,,:!!l§; ÊMíõ tr

h§oErras côHaÉNTÊs t,t t ?O.rtit0,§?§ál 6gi"2r3:.134:Ot 86;2Í0.ü)0.O( 89,??0.000,fl §{.1§4.§0O:OÍ ..' â9-636.576-01 ,r05.{,úó.tlt.§r

rí.tlü l[ lli#lll:f] w&ffi t§ffiffiwllii frE§iEfFffXif W w tg4 in".: fl W#W ;iiffiü§lüârfr$S#l

RECEITÀS DE ôAPIIÂL.T IV I 4.§2Or6Éür,81 {4i1,ü{;97,§3 '{.?30,1§o.o( 4.r3SrÊn.fl {:§ÊS-5ôO.Ol ':E:2!b.624-íJl 5.54{"§§{.{r

wlísi§.#"x fift§ s Í,It$lluiy#ffi llll ffiffi . ,qãffi{#w WffiH §üsffi*&§ff iffiaâ* ãÉffiffiffiffi
t. ";

REcErrÂ 1rumÁruA rôút (ix I ' ( ur +-vru i i ffi m ffi ffi :,::::::::::t::11--=iri..*âil)§§Ê's,t mr iEr,iiirffi ::t{ .fí{itBl*i

bEBp-ÊSiàs côRÍtEiITEs Í x l '- :', r, , 7§-?881853.31 ÉS;S88.âO0.0r ,7r,.t7âit8ú.{}t Ê1.{ô8.5f"â:üI

:à§;tBâ.à&E:É ffitis W§Y.:ItrET$ET' .ü,ü W HffiSffi&i§ ffiríffi* r

nÊBpÉsÀs trÊ:êâplÍÂLÍ xm I 3-'l '13.á:'Ílt"{Í I.580J!3;?{ í$i§§âiâO0,§t .X0.{{§rlI}0,ü '24,,,l AA.â8O.{X 22.336.9S?,i7í ::: 2À803:§{l§Ji
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2.781PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS

ERVA DE

I)

5.626.682.1! í.945.003.4Í 2.850.000.0( Í.500.000.0( 4.309.000.0( 2.665.000,0(

0.0( 0,0( 0.0( 0.0( 0.0( o.0( 0.0(
_"r.1'§1.', 1 -*!":' : ::,

DESPESA PR|MÁRLA.TOTÂL { )íXlI"r.íXil + XV + XVr } 
1
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{l{!.iWorfits"WLgt iEss.p. §$&,s
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.. j{A§..!,,{q;q lflüfiifêí-0$.irtl {{.t-:Sí§r§#l{iÍí
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2025
VALOR CORRENTE

Prevista PrevistaPrevista PrevistaRealizada Prevista Realizada
2026 20272024 20252022 2023 2023

578.038,72557.336,1 7

(3.939.547,84) (2.274.599,90)(2./t47.800,00) (l.150.í40,00)(9.176.204,711 (2.226.800,00) (6.274.'.121,181

JUROS NOMINA]S

JUROS, ENCARGOS E

MONETARIAS ATIVOS RP

JUROS, ENCARGOS E

MONETARIAS PASSIVOS

RESULTADO NOMINAL (ACIMA DA

encargos e variaçÕes ser obtidos orçamento na rubrica " e as", enquanto

que os valorês reâllzados podem ser obtido6 do Anexo Vl - RREO - Juros NomineB - 60 bimestre no quedro 'JuÍos l{omlneb".
Nota 2: Juros, encargos e variaçôes monoláíles pessivos (Os valores previstos podêm ser obtidos do o(pmento do êxeíclcio na rubrica "Juaos e êncargoa da díYida", onquanto

que os valorês rêalizedos podom ser obüdos do Anêxo Vl - RREO - Juros NominaiB - 60 bimestÉ no quedro 'Juru6 Nominaia".

ES

METAS FISCAIS. RESULTADO NOMINAL
2025

VALOR CONSTANTE
PrevistaPrevistaPrevista PrevistaRealizada Prevista Realizada

20272025 20262023 20242022 2023

552.512,6456

(3.939.547,84) (2.274.599,90)(2./r47.800,00) (í.í50.'t40,00)}IMA HA) I t9.20e.708,32) (6.852.159,90) (1.674.287,361

ESPECTFTCAÇÃO

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E
MONETÁRAS ATIVOS

JUROS, ENCARGOS E

MONETARIAS PASSIVOS

IES

RPPS

RESULTADO NOMINAL DA LIN

Nota 1: Juros, encargos e variações monetárias ativos (Os valores previstos ser obtidos do orçamento do exercício na "Juros e correçõês

Nota 2: Juros, encargos e variações monetárias passivos (Os valores previstos podem ser obtidos do orçamento do exercício na rubrica "Juros e encargos da dívida"
, enquanto
, enquanto

) )



ESPECI

D DA CONSOLIDADA
DÍvida Mobiliária

Outras Dívidas

Ativo Disponível
Haveres Financeiros

restituíveis e valores vinc

RESULTADO NOMINAL (ABAIXO DA LINHA)

Prevista PrevistaRealizada Realizada Prevista Realizada Prevista Prevista
2026 2027:ICAÇÃO 2021 2022 2023 2023 2024 2025

1 .1 58.444,03 751.246,65 429.949,69

1.970.392,591.601 .616,52 G.810.289,7',t\ 1.681.697,35 1.765.782,22 1.864.666,02)EDUÇÕES ( II) 1.816.541,15 2.086.768,36

1.970.392,591601616,52 1.765.782,22 1.864.666,02

(1.60í,ôí6;52) 5.240.230,40 {í.681.697, (1.765.782,22) (1.S64.666,)CL (llD = (l - ll) {658.097i1í

98.883,80 105.726,56677.424,59 266.094,81 -6.841.855,92 6.921.936,75 84.O84,87

META FISCAL. MONTANTE DA DíUDA
2025

1.158,{"44.03 7§1.246,§5 429.949,69

2t,175167S:288.075.4S't,28

5.146.315.75 1,6Si.ôs7.35

6;258.860.13 457.5C0.00 4.943,82â,57(-)RestosaPaqarProc.
1,631.314.92

(1.970.3§2.59{1.335.521.71',

:'::::=:::':: .:.::' :.:,:: . :'

'&* &,p.pffiii
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METAS FrscArs Do ExERcÍcto erureRloR
2025

eseecrnclçÃo

ll - Receitas Não-Financeiras
lil- otal
lv-
V - Resultado Primário il-tv
Vl - Resultado Nominal
Vll - Dívida P Consolidada
vill- Consolidada

I - Metas Previstas em 2023 ll - Metas Realizadas em 2023

90.000.000,0083.915.í 09,28
89.370.000,00 83.337.070,56

90.510.527,4291.996.800,00
90.189.230,46)espesas Não-Financeiras 91.596.800,00

(2.226.800,00) (6.852.159,90)
(2.226.800,00 (6.274.121,18)

429.949,69
(1 .601 .616.52) 5.240.239,40

124.981R DO PIB ESTADUAL



METAS FISCAIS DOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES
2025

Corrente
Prevista PrevistaPrevistaRealizada PrevistaRealizada Prevista

2026 2027202520232022 2023
ESPECIFICAçÃO

104.781.600,00 1 10.722.716,7299.225.000,0074.951.247,93 83.9'15.10S,28Receita Total (SE[.4 RPPS)
103.761.504,00 109.644.781.2898.259.000,0083.337.070.5674.393.911.76 89.370.000,00Receitras Primárias ( I ) (SEM RPPS)
108j44.57 1 .84 112.388.048,7699.829.140,0090.510.527,4291.996.800,0084.534.650.02Despesas Total (SElú RPPS)
107.701.051,84 11'1.919.38í,1899.409.140,00s6.027.800.00s1.596.800,00a4 .127 .452 .64Despesas Primárias ( ll )(SEM RPPS)

(3.939.547,84) (2.27 4 .599 ,90)(1.150.140,00)(6.852.159,90)(9.733.540,88)Resultado Primário ACIMA DA LINHA ( I - ll ) (SÊM RPPqL
(2.27 4 .599,9O)(3.939.547,84)(1.150.140,00)(6.274.121,18)' (2.447.800,00)(9.17 6.204 ,71)Resultado NominalAClNIA DA LINHA (SElvl RPPS)

429.949,69751.246,65Dívida Pública Consolidada (SEM RPPS)
(1.970.392,59)(1.864.ô66,02)5.240 .239 ,40(1.335.521,71\ (1.601.616,52)Dívida Consolidada Líquida (SENI RPPS)

105.726,5698.883,806.921.936,75 84.084,87266.094,81 (6.841.855,92)677.424,59Resultado Nominal ABAIXO DA LINHA (SEM RPPS)

Constantê
PrevistaPrevista PrevistaRealizada PrevistaPÍevistaRealizada

2027202620252023 20242022 2023
ESPECTFTCAçÃO

106.978.470,26'1 0'1 .2 38.260 8795.851.04 2A86.025.616,52 9'1.049.234 0370.849.085,86 79.322.345 4AReceita Total SEI\,4 RPPS
105.936.986,74100.252.660 87s4.917.89079.656.920,82 90.162.828 7970 .322.253.29 1984.478SEM RPPSReceitas Primárias
108.587.486.73104 487.509 0296.434.640 6586.513.599,1479.907.978,09 86.961.71 61Des Total SEI\4 RPPS
108.134.667 81104 058.98792.521 .24486.206.490.597S.523.067.06 86.583.609 04Primárias l SEIVl RPPSDes

2.197.68'1,073.806.3261.1'í'1.031 686.549.569.78 2.358.41 039.200.813,76 2.104.924t-[ SEM RPPSResultado Primário ACIMA DA LINHA
2.197.681,03.806.326 421.111.031 685.997.057,14 358.41 03673.981,20Resultado Nominal ACIMA DA LINHA SEl,ll RPPS

410.963,19710.130.12Dívida Pública Consolidada SEI\,1 RPPS
1.903.760,951.801.ô0 681.705.740 165.008.831,39 1 .620.288'1 .262 .427 .18 1.5'13.958 33Divida Consolidada L uida SEM RPPS

1o2.151,2795.539 9'l81.225 726.539.720,8 6.669.175 02640.344,42 251.531Resultado Nominal ABAIXO DA LINHA SEI/l RPPS

))
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EVOLUçÃO DO PATRTMÔNIO LíQUTDO

2025

Reservas
Resultado Acumulado

rü!ãíffriliflre -tütI,

REGIME PREVIDENCÁR!O

Reservas
Acumulado

rw 

-E-
m



oRrcEM E APLTcAçÃo oos REcuRSos
oBTtDos coM A nltexeÇÃo DE ATlvos

2025

202'.1

Am anciamento da Dívida
PESAS FINANCEIRAS DO

2022 2021
RECEITAS

REALIZADAS
2023

Receitas de Capital - de AlienaÉo de Ativos (l)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens lmóveis
AlienaÇão de Bens lntangíveis
Rendimentos de AplicaÇões Financeiras

2023 2022

Des de
lnvestimentos
lnversões Financeiras

Geral de Previdência



rsos ncu

20262023 20242021 2022 2023
0,000,000,0 0,00 0,000,00 0,ECEITAS CORRENTE§ (I)

0,01 0,000,01 0,000,01 0,000,00Receita de Contribuições dos Segurados
Ativo

0,00 0,000,00lnativo
0,000,00Pensionista

0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00Receita de Contribuicões PatÍonais
0,0i0,00 0,00Ativo

0,00 0,00lnativo
0,000,00Pensionista
0,000,000,00 0,000,00 0,00Recêita Patrimonial
0,000,00 0,00Receitas lmobiliárias

0,00 0,000,00Receitas de Valores Mobiliários
0,00 0,000,00Outras Receitas Patrimoniais

0,000,00 0,00Receita de Serviços
0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00Outras Rêcêitas Correntes
0,000,00 0,00Compensação Financeira entre os Regimes

0,000,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (ll)

0,00 0,000,00Demais Receitas Correntes
0,00 0,000,00Outras receitas conentes
0,00 0,000,00Outras receitas não arrecadadas e não projetadas RFB - Finan

0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00RECETTAS DE CAPITAL (lll)
0,000,00 0,00

AlienaÇão de Bens, Direitos e Ativos
0,000,000,00Amortizacão de Empréstimos

0,00 0,000,00Outras Receitas de Capital

2025 2026 2027

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Pensões
0,00 0,00 0,00Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

0 00Demais Despesas Previdenciárias 0,00

20272025 2026

0,000,00 0,00VALOR

E i§ê

!Ê§pE§As pREVTDENcÉRtÀs * RpPs lFUllDo Êil cÀplrALlzÂÇÂol $ffi E

00t

RECUR§O§ RPP§ ARRECÂÜADO§ §[i EX*RêíêIO§ ANTERIORE§ 2A21 20a2 2A23 2sI23

))



20272025 2026

0,00 0,00 0,00

2026 20272025

0,000,00 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
0,00 0,000,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
0,00 0,000,00Outros Aportes para o RPPS

0,000,00 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

2025 2026 2027

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

e 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

FUNDO EM REP FINANCEI
NTES DE R U : Recursos vinculados ao em re

2025 2026 2027

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rêcêita de contribuiçôes dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Ativo
0,00 0,00 0,00lnativo
0,00 0,00 0,00

Rêceita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

lnativo 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Pensionista

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas lmobiliárias 0,00 0,00 0,00

Rêceitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrtmoniais 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Receita de Serviços
Outras Receitas Gorrentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Demais

Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00

Outras receitas não arrecadadas e não proietadas RFB - Financeira 0,00 0,00 0,00

RECETTAS DE CAPITAL (Vilr) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00de

Amortizacão de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

',b?t 2022 2023 ,â0*r 2021

VALOR

Ei.dh. srn§-*Ê1êUifi si!§rffi,15rpou*tfit§{#.ltÀLüçflarpo§pP§ rq0fi 2022 üffi ' x4

2s22 sffi

ffi üw
0,0(

0.q o_oÍ O:{X 0.0( o.ot

))



2025 -- ,f,r6-1 2027

0,00 0,00 o ool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 o,ool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensaçâo Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

2025 2026 2027

Cobertura de Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

2026 20272025
0,00 0,000,00Caixa e Equivalentes de Caixa
0,00 0,000,00Investimentos e Aplicações

0,000,00 0,00
Outro Bens e Direitos

2026 2027202s
0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes
0,00 0,000,00Receita de valores mobiliários
0,00 0,000,00Outras receitas correntes

0,000,oo 0,00

2026 20272025
0,00 0,00o,ool 0,00 0,00opol 0,00 |

0,001Despesas Correntes (XIII)
0,000,00 0,00Pessoal e Encargos Sociais

0 00 0,00 0,00Demais Despesas Correntes
0,00 0,000,00Despesas de Capital (XIV)

2027202s 2026

0,00 0,000,00Caixa e Equivalentes de Caixa
0,00 0,000,00lnvestimentos e Aplicações

0,000,00 0,00
Outro Bens e Direitos

)

Fixadas
2821 2022 2023 ?s21

202t Í0âs üffiffi

HW

ADMII'I§:IIiAÇâU
(FONTES DE

0,0{ 0.ü 0,0( O,0( 0,0(

FixsdaB

E f,

B*ilü§ [ §lt[,ÍI*]S'DO nPP§, Â$MlLl§TRÂCÃ{}-=}(},nI1}§ 2022

)



2026 2021202s

0,000,00 0,00Contribuicões dos Servidores
0,00 0,00 0,00Demars Receitas Previdenciárias

2025 2026 2027

0,000,00 0,00Aposentadorias
0,00 0,00 0,00Pensões

0,00 0,000,00Outras Despesas Previdenciárias

Pqgqqellg de Restos a
CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Sociais
da Dívida

Pagas
de recursos: X.800.XXX x.80í

Pgg99
2022 2023

Previstas
2023 2024 2026 20272025

Pessoal e

lnvestimentos
lnversões Financeiras

Demais inversões fi nanceiras

da DÍvida

e financiamentos

DE CAPITAL lv-vil-vllr-lx-

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00RECEITAS TOTAL RPPS
0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS PRIMARIAS COM FONTES DO RPPS

0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁR|AS COM FONTES DO RPPS 0,00

0,00

0,00
"-rtrtnlni::=:'t r:a:::. =.:',LJjr;iJ11111,]jjj,,,i4

0,00
!:ffimii-:-'§:

0,00 0,00

0,00

Httlffire
0,00

,,.. ,

0,00

0,00

=.Tmil-0,000,00

0,00

-=
DESPESAS PRIMARIAS COM FONTES DO RPPS

DESPESA TOTAL COM FONTES 0,00

.E?iffilltrIffiE
0,00 0,00

)

ffi* E m ro

2021 Wffinrffiüffi ryffi§ffimffi§

ICAPITALíIVI . i
Lr rrr r::; :lri

-t
I

ffiwm§§
iflffiffi

0,0(

)



NÃO PRIMARIAS COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 o,0ol 0,00 0,00 | 0,00

RESULTADO PRIMARIO COM FONTES DO RPPS 0,00 0,00 0,00 o,ool 0,00 o,ool 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00RECEITAS TOTAL RPPS
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00PRIMARIAS COM FONTES DO RPPS

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMARIAS COM FONTES DO RPPS
0,00

o"oo

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00--=-------:--
0,00

0,00

0,00

TOTAL COM FONTES

FONTES DO RPPS

0,00

0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO PRIMARIAS COTIí FONTES DO RPPS

0.000.00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00RESULTADO PRMÁR|O COM FOT{TES OO RPPS

reIru1??ffiry

))

0,001

W .zetg i{ffir§l
0,0(

RECEITAS

{ - ) ourRAS FONTES DE RECURSOS (' RPPS)



LRF

Passagem Franca
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

aL 4a, 1o R$1 00

EVENTO VALOR PREVISTO 2025

Aumento Permanente da Receita 4.725.000,00

( - ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais 1.843.600,00

( - )Aumento Referentê a Íransferênci a do FUNDEB 1.700.000,00

Saldo Final do Aumento Permanênte de Receita 1.181.400,00

ReduÇão Permanente dê Despesa ( ll )
Margem Bruta ( llt ) = ( l+ ll ) 1.181.400,00

Saldo Utilizado
lmpacto de Novas DOCC

Margem Líquida dê Expansão de DOCC ( lll - lV ) 1 .181 .400,00



MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

EVENTO VALOR PREVISTO 2025

Aumento Permanente da Receita

( - )Aumento Referente a Transferêlcta Constitucionais
( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEB

Permanente I í.181.400,00

Redução Permanente de Despesa ( ll )

Margem Bruta ( lll r=(l+ll) í.18í.400,00

Saldo Utilizado ( lV )
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Marqem Líquida de Expansão de DOCC ( lll - lV ) í.í 8í.400,00

4.725.000,00
1.843.6S0,00

1.700.000,00



ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

2025

coMPENSAçÃO
2025 2026 2027

MODALIDADE
SETORES 

'PROGRAMA /
BENEFICÉRIO

TRIBUTO

0,000,00 0,ooTOTAL

) )



RISGOS FISCAIS
2025

í 500000 Provisão

1 1000000 Parcelamento

1 500000

1 1 000000

de

PROVIDENCIASPASSIVOS CONTINGENTES
ValorDescriçãoValorDescrição

Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de

Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes
12.500.000,00SUBTOTAL12.500.000,00SUBTOTAL

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Proieções:

Outros Riscos Fiscais
0,00SUBTOTAL0,00SUBTOTAL

12.500.000,0012.500.000,00 TOTALTOTAL

DEMAI§ RISCOS FI§CÀIS PÀ§§WÔ§
V*lorDsscrieãoYahrDescrição



Passagêm Franca
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I - METAS ANUAIS

2025

AIúF - Demonstrativo 'l art

ESPECTFTCAÇÃO

2025 2026 2027

Valor CorBntê (a) Valor Conatante
olo PIf3
íâlPlRlrrOO

% RCL
íâlmllríOO Valor Corente (b) Valor Constante

Oh PIE
íb/PlBlxí00

% RCL
Íb/RCL)xí00 Valor Corente (c) Valor Constantê

% PIB
ícrPlB)x100

% RCL
íbrPCllríOO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 99.225.000,00 95.851.043.28 76.69 101.69 104.781.600,00 10'1.23a.260.87 81,00 101,71 110.722.716,72 106.978.470,26 85,60 10',1.71

Receitas Primárias (EXCEÍO FONTES RPPS) (l) 98.259.000,00 94.917.890,26 75.95 '100,70 103.761.504,00 100.252.660.87 80,21 100,72 109.644.781,28 '105.936.986.74 84,76 100,72

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 99.829.1 40,00 96.434.640,65 77.16 102.31 104.144.571.44 104.487.509,02 83,60 104.97 1 12.388.048,76 108.587.486,73 86,88 't03.24

Despesas PrimâÍias (EXCETO FONTES RPPS) ( ll ) 99.409.140,00 96.028.921,95 76,83 101,88 107 .701.051 ,84 104.058.987.29 83,26 104,54 1 1 1.919.381,1 I '108.134.667.81 86.52 '102.81

Receita Total (CO[.4 FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)

D€sDesa Total (COM FONTES RPPS)

Despsas Primárias (COM FONTES RPPS)( lV)

Rêsultado Primá.io (SEM RPPS) -Acima da linha M = (l - ll) í1.150.140.00) (1.1 I 1.031.68) (0.89) (1,18) (3.939.547,84) (3.806.326,42) (3,05) í3.82) (2.274.599.90\ (2.'!97.681.071 (1.76) (2,09)

Rêsultado Primário ícoM RPPS) - Acima da linha íVl) = íV) + ílll - lV) (1.í 50.140.00) (1. í 1 1.031.68) (0,8s) ( 1,18) (3.939.547,84) (3.806.326,42) (3,05) í3.82) (2.274.599.90\ Q.197.641.07\ (1.76) (2,09)

Juros. EncarcG e VaÍiacõG Monetárias Ativ6 íExceto RPPS)

Juros. Encam6 e Variacõ6 Monetárias Passiv6 (Exceto RPPS)

Divida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liouida (DCL) (1.765.742,221 (1.705.740,16) Íí.36) í1.81) í1.864.666.02) (1.80í.609.68) (1,44) (1.81 ) ('1.970.392,59) (1.903.760,95) (1,52) í1.8í )

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linhg 84.084,87 41.225.72 0.06 0,09 98.883,80 95.539,91 0,08 0,í0 105.726,56 102.151.27 0.08 0.'10

Fonte: IBcE/Relatórios da LRF

I

-t -t I -t
-t -t -t -t
-t -t -t -t
-t -t -t .t

-t -t -t -t
-l -t -t -l
-t -t -t -l

))



Paasagam Franca

LEI DE DIRETRIZES ORçAiIENTÁRIAS
ANEXO DE ITIETAS FISCAIS

[ - avALrAçÃo Do curuPRlMENTO DAS iIETAS FISCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR

2025

R$1 00
AMF - DemonstÍativo 2 LRF, art 4', 20 inciso I

o/o {cla í00% PIB % RCL% RCL
iiletas Realizadaa

em 2023% PIBiletas Previstas
em 2023ESPECTFTCAçÃO

7,25'136 96 6.084.890 7290.000.000,00 72 0167 14 4183.915.1 28FONTES RPPSReceita Total
(6,7s)

1 6.032.S29 4483.337.070,56 6B71 51 104,8189.370 00FONTES RPPSReceitas Primárias
1,62137 74 1.4A6.272 5890.510.527 42 7 42617 107,8991.996.800 00CETO FONTES RPPSa TotalDes
11.407.569,5472,16 137107 90.189 4691.596.800,00 7 29Des Primárias EXCETO FONTES RPPS

Receita Total COM FONTES RPPS

Receitas Primárias COM FONTES RPPS

D Total COM FONTES RPPS
IPrimárias COM FONTES RPPS

4.625.359 90 207 715 4B 1 436.852.159 901,78226.800 00t-lResultado Primário SEM RPPS - Acima da linha
207 ,71'10 43 4.625.359 906.852.159,90 5 481,74 6í226.800+ t -lResultado Primário COM RPPS - Acima da linha

65 429.9490 34429.949 69Dívida Pública Consolidada C
6.841.855.92 427 184 1S 7 971 BB 5.240.239 401 81.601.616,52Dívida Consolidada L uida

0,65 429.949 69429.949,69 0Resultado Nominal EIVI RPPS - Abaixo dâ Linha

Fonte: IBGE/ Relatóno§ da LRF

))

Valor (c)=(b€)

12,61



AlúF - Dêmo.írânvo 3
R$1

VÂLORE§ A PREçOS

?02720262024 202520232022
ESPECIFICAçÃO

5.60 11A.722.716,72 5.6799.225000.00 5,00 104 781.600.0020.08 94 500.000,00 5,0074.951 .247 ,93 90.000.000,00TO FONTES

5,60 109.644.781.28 5,6798 259 000,00 5,00 103.761.504,0012,02 93 580.000,00 12,2974.393.911,76 83.337.070,56Receitas PímáÍias (ExCETo FONIES RPPS) ( | )

833 I12.388 048,76 3 9299 829 140 00 353 108144.571,8496.427 800,00 684 534 650 02 90 514.527 ,42EXCETO FONTES
3 92107.701.051.84 8,34 111.919381 186 s9.409.140,00 3,5290 189 230,46 '|,21 96027.800,00a4 127 452,64Desoêsas Prlmárâs (EXCETO FONTES RPPS) { ll )

RECE Iá TOIAI(COM FONTES RPPS)

FONTES RPPS

M FONTES RPPS

tv
142 26\(3.939 í7.84) 242,53 (2 274.559,90)(64.28) 11.150.140,00) (530r)(6 852 159,90) (29,60) Í2 447 8A0,0Al(9.733 í0,88)rtlL

Í42,26)(53 01) (3 939.547,84) 242.53 (2.274.599,90)(64,28) (1.150140 00)(6 852 159,90) (29.60) (2.447 800,00)(9.733.540,88)Resurtãdo Prmário (coM RPPS)Acrma da Linhâ (Vl) = (V)+ íll lv)

14277l (100.00)751246,65 429 949,69Divida
5,60 (1.970 392 59) 5,67(1 765 182,22\ 5,00 (1.864 666 02)(492 37\ (1.681 697 35) (132,09)(1.335 521,71) 5.240.239,40Díuda Consolidada Liouidá ÍDcL)

6.9298 883.80 17,60 105.726 56t241.17\ 84 084.87 (98.79)16 841.855,92) 6.921.936,75677 424,59Resultado Nminâl(SEM RPPS)-Abairo dá Linha

I

I I
-
-
-

vÀLoRES Â PREçOS CONSTANÍÉS

20272025 202620242022 202X
ESPECIFICAÇÃO

5 67101.236 260 8T 5,62 106 978 470,265,84 95 851.043,28 5,2786 025 6r6,s2 21 42 91 049.234,0370 849 085,86Receita Íolál(ExcETo FoNÍES RPPS)
5.675,27 100 252.660,87 5,62 105.936 986 7413 19 94.917 890 2679.656.920,82 13,27 90162.828,7970.322.253,29Reeilas Pnmáriâs {E (CETo FoNÍES RPPS) ( | )

108 587 486 73 3.923.80 104.487.509,02 8,3592 906.638,40 739 96.434.640,6586.513.599,14 4,2779 907.978,09Despesê Tolar (EXCETO FONTES RPPS)
8 36 108134.667,81 39296 028 921 95 379 104.ô58.987,298 92.521244,42 7,3379 523.067,06 86 206 490 59IEXCETO FONTES

RECE á TOIã (COM FONTES RPPS)

Recena Pr márias (coM FONTES RPPS)(ll)

Desoesa TotaL (COM FONTES RPPS)

DesDesas Priínáras (COM FONÍES RPPS) ( lV )

242,59 Q 197 641 A7) 142.2ôl{52,89) (3.806 326,42)(24,42) (2 35ô.416,03) (63.99) (1.111.031 68)(9 200 813,76) (6 549 569 73)Resultado Primário (sÉM RPPS)Acima dâ Linhê (v) = ( I ll )
242 59 (2197681,07) 142.26)(52,89) (3 806 326,42)128,82\ (2.358 416,03) (63.99) (1.111.031,68)(9 200.813 76) (6 549 569 78)R€súltado Prmáro (COM RPPS)Acimá da Linha (vD = (V) + (lll- lv)

t42,131 (100,00)110.13412 410.963,19Dívidâ Públie Consolidada (DC)

5,62 11.903.760,95) 5,67(1.705 740,16) 5,21 (1 801.609,68)(496 76) {1.620 288,42) (r32,35)(1 .262 421 ,1Al 5.008.831,39OiMda Consolrdâda !iauida (DCL)

17,62 102.15',1,27 6,9281.225,72 (98 78) 95.539,916.669I75,02 (20198)640 348,42 (6.539.720,82)Resultado Nomlôal(SEM RPPS) Abaixo da Lnha

Fo.re BGE/ Re arórlôs dâ LRF

I

-

I

-

-
-

)

Passagêm Franca

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCÂIS AÍUAIS COMPARADAS COÍú AS FIXADAS NO TRÊS EXERCICIOS Ai{ÍERIORES
2025

)



Passagem Franca
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS

ANEXO DE METAS FISCAIS

tv - EVoLUÇÃO DO PATRTMÔNIo LíQUIDO

2025

AMF - Demonstrativo 4 art40 20 inciso ll R$1 00
otto 2021 Yo2023 ot,oPATRIMÔNIO LíQUtDO

100,002.816.508,02 100,00 3.368.439,64Patrimônio/Capital 629.776,07 100,00

Reservas

Resultado Acumulado
2.8í6.508,02 3.368.439,64 {00,00e29,776'07 í00,00

NECM,lC PREVIDENC!ÁRIO

% 2021 otto2023 % 2022PATR!MÔNIO LíQUIDO

Patrimônio

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL
Fonte: IBGE/ Relatórios da LRF

)

2022

í00.00TOTAL

)



Passagem Franca
LEr DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRnS

ANEXO DE II'IETAS FISCAIS

v - oRtcEM E ApLtcAÇÃo oos REcuRsos oBTtDos com A nllerulçÃo DE ATlvos

2025

AMF - Demonstrativo 5 art4o 20 lnciso I 1

RECETTAS DE CAPTTAL - ALIENAçÃO DE ATIVOS ( !)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens lmóveis

Alienação de Bens lntangíveis

Rendimentos de AplicaÇões Financeiras

APLTCAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO DE ATIVOS (tl)

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos

lnversões Financeiras

AmortizaÇão da Dívida

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVTDÊI{Ch

Regime Geralde Previdência Social

Reqime Próprio de Previdência dos Servidores
202120222023SALDO FINANCEIRO

VALOR (ilr)
Fonte: IBGE/ Relatórios da LRF

,I, i E§.,€lT trRfi t PAS

))



FUNDO EME CAPIT (PLANO PREVTDE

0,00 0,000,00Receita de Contribuições dos Segurados
0,00 0,00 0,00Ativo
0,00 0,00 0,00lnativo

0,000,00 0,00Pensionista
0,00 0,000,00Receita de Contribuições Patronais
0,00 0,00Ativo 0,00

0,00 0,00 0,00lnativo
0,000,00 0,00Pensionista

0,00 0,000,00Receita Patrimonial
0,00 0,00 0,00Receitas lmobiliárias

0,000,00 0,00Receitas de Valores Mobiliários
0,00 0,00 0,00Outras Receitas Patrimoniais

0,000,00 0,00Receita de Serviços
0,00 0,000,00Outras Receitas Correntes

0,00 0,00 0,00CompensaÇão Financeira entre os Regimes
0,00 0,000,00Aportes Periódicos para Amortização de Deficit Atuarial do RPPS (ll)1

0,00 0,00 0,00Demais Receitas Correntes
0,00 0,000,00RECETTAS DE CAPTTAL (ll!)

0,00 0,00 0,00Alienacão de Bens, Direitos e Ativos
0,00 0,000,00Amortização de Empréstimos

0,00

00 0,00

0,000,00

Outras Receitas de

Beneficios
0,00 0,00 0,00Aposentadorias

0,000,00 0,00PensÕes por Morte
0,00 0,000,00Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

0,000,00 0,00Demais Despesas Previdenciárias

)

R.§.C§ITÂ§ 2021 ?l§22 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 0.0( 0,0( 0,00

0,0(

p-E§pr§À§..pn§$p.§NÇÉ,*iÀ$ - ReP§ {Fut{Do Elil,.0àPITALHJ{çÂO} 2423

ffitrer,#§,»xgff #Ls.:rÍÉruxtrÍF#ilncxv.w t étrtaffÉ; I

nm.sut- p,rnnvlnnucfáRJo,-,§,'-t-trr{Dn m*{ Çl.rrtÂiluAsÂo (v!; = (IV - ! 0,0( 0rs{ S.oc

RECURSOS RPP§ ,Em 2021 W 2023

)



VALOR 0,00 0,00 0,00

VALOR 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortizaçáo - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

lnvestimentos e AplicaçÕes 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

FUNDO EM R (PLANO FtNANCET

RECEITAS CORRENTES 0

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

lnativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

lnativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas lmobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

CompensaÇão Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

AlienaÇão de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RE.SÊRVA ORCÀMENTÀRIA OO RP.P§ wffil.il 2022 2023

APORTES DE RECURSOS PARAO PLAITIO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS .ü0f,í 2A?;2

ffiffi§ru,#ffi#*ffi§ W* .]f,ffi

il iffi E
0,0( 0,0(

) )



0,000,00BenefÍcios 0,00

0,00 0,00 0,00Aposentadorias
0,00 0,00 0,00Pensões por Morte

0,00 0,00 0,00Outras Despesas Previdenciárias
0,000,00 0,00CompensaÇão Financeira entre os Regimes

0,00

0,00

0,00FinanceirasRecursos para Cobertura de I

PrevidenciáriasDemais 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00Recursos para Formação de Reserva

0,000,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa
0,00 0,000,00lnvestimentos e Aplicações

0,000,00 0,00Outro Bens e Direitos

Correntes

0,00 0,000,00Despesas Correntes (Xl ll)
0,00 0,00 0,00Pessoal e Encargos Sociais

0,000,00 0,00Demais Despesas Correntes
0,00 0,000,00Despesas de Capital (XlV)

0,00 0,000,00Caixa e Equivalentes de Caixa
0,00 0,00 0,00lnvestimentos e AplicaÇões

))

DÂ§ 0,0{ 0,0(

EM 2021 2022 ?o23

0,0(

TOrAr, DÀS nEsr§§.À§$OrxJr,{po sM ntrPAnrtÇÃo (x) 0-H 0,ü &0{

,TADO PR.EVIDENCTÁNTO . FUNDO [M REPARTTCÃCI fiI); iX _ XI, CI,0( o,ff 0,0(

'ru'*-Dg Eãfr REpaRTtÇÃü Dô ilSp$ flm

2A22. RPFS

'.,1' il\rt ,,1**

ffiffi ffi

I



Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

ContribuiçÕes dos Servidores 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Pensões 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

))

zürt x

s,s{

'# 
*.

ffi b;l



Passagem Franca
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEçÃO ATUARTAL DO RPPS

2025

AMF - Demonstrativo 6 arl 40 20 inciso lV alínea milhares
Receitas

Previdenciárias
Despesas

Previdenciárias
Resultado

Previdenciário
Saldo Financeiro do Exercício

EXERCiCTO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = (d Exercício anterior ) + 6

2023

2024 0,00 0,00

0,002025 0,00

0,00 0,002026
0,00 0,002027

2028 0,00 0,00

0,00 0,002029

2030 0,00 0,00

0,00 0,002031
0,00 0,002032

0,002033 0,00

0,00 0,002034
2035 0,00 0,00

0,00 0,002036
0,00 0,002037

2038 0,00 0,00

0,00 0,002039
0,00 0,002040

0,002041 0,00

0,00 0,002042

2043 0,00 0,00

0,00 0,002044
0,00 0,002045

0,002046 0,00

0,00 0,002047
0,00 0,002048
0.00 0,002049

2050 0,00 0,00

2051 0,00 0,00

2052 0,00 0,00

2053 0,00 0,00

2054 0.00 0.00

2055 0,00 0,00

2056 0,00 0,00

2057 0,00 0,00

2058 0,00 0,00

2059 0,00 0,00

2060 0,00 0,00

2061 0.00 0,00
2062 0,00 0,00

2063 0.00 0,00

2064 0,00 0,00
2065 0,00 0,00
2066 0,00 0,00
2067 0,00 0,00

ruUru

ru

ru



0,000,002068
0,000,002069

0,00 0,002070
0,000,002071
0,000,002072

0,00 0,002073
0,000,002074
0,000,002075
0,000,002076
0,000,002077
0,000,00
0,000,002079
0,000,002080
0,000,002081
0,000,002082
0,000,002083
0,000,002084
0,000,002085
0,000,002086
0,000,002087
0,000,00
0,000,002089
0,000,002090
0,000,002091
0,000,002092
0,000,002093
0,000,002094
0,000,002095
0,000,002096
0,000,002097

Fonte



AMF - Demonslralivo 7 LRF, art 40, 12", inciso R$ 1,00

TRIBUTO
SETORES /

PROGRAMA /
BENEFICÉRIO

REN NCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAçAO

2025 2026 2027

TOTAL 0,00 0,00 0,00

) )

Fonte:

Passagem Franca
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\iIENTÁRIAS

ANEXO DE I\,4ETAS FISCAIS

VII . ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO OA RENÚNClA DE RECEITA

2025

MODALIDADE

-

r

-

T

T-lrT-

:



Passagem Franca
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

AMF - Demonstrativo I LRF aft 4' 20, inciso

uida de E ansão de DOCC -tv
nte:

R$ milhares

l\,4 em Lí

VALOR PREVISTO 2025EVENTO
4.725.000,00Aumento Permanente da Receita
1.843.ô00,00( - ) Transferências Constitucjonais
1.700.000.00(- ) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 1.181.400,00

0,00Redução Permanente de Despesa ( Il )
1 .181 .400,00[,4argem Bruta ( Ill )=(l+ll )

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta ( lV )

0,00Novas DOCC
0,00Novas DOCC geradas por PPP

1.181.400,00



Passagem Franca
LEr DE DTRETRTZES OnçaUerurÁnns

ANEXO DE METAS FISCAIS
ANEXO - RISCOS F|SCA|S

2025
ARF LRF 40

1 00

Demandas Judiciais 1.500.000,00 Provisão 1.500.000,00
Dívidas em Processo de
Reconhecimento 11.000.000,00 Parcelamento 11.000.000,00

Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL í2.500.000,00 SUBTOTAL í2.500.000,00

Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 12.500.000,00 TOTAL í2.500.000,00
Fonte

((

ÀsÉfrffi

tui,.\.
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